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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº. 07/2025. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, 

Ínclitos vereadores componentes da atual legislatura municipal, 

nos termos do parágrafo único do artigo 31 da Lei Orgânica do 

Município de Itapemirim, combinado com o artigo 63, III e o artigo 36, inciso II, 

alínea “a” da mesma Lei, em consonância com o artigo 37, inciso X da 

Constituição Federal, encaminha-se para apreciação dos nobres Edis, o incluso 

Projeto de Lei que: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS, A TÍTULO DE SUBVENÇÃO 

SOCIAL, À ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ITAPEMIRIM, PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, NOS TERMOS EM QUE ESPECIFICA.” 

 

              A Associação Pestalozzi de Itapemirim, que desde sua fundação em 7 de 

janeiro de 1992, como instituição filantrópica, sem fins lucrativos, tendo por 

finalidade a assistência, o tratamento e a educação de crianças e adolescentes 

portadores de necessidades educacionais especiais e que necessitam de 

assistência, desenvolve um papel relevante e indispensável para sociedade. 

 

Ademais, a Pestalozzi de Itapemirim, além de outras atividades, tem por 

finalidade todas as atividades relacionadas com o ensino em geral, destinada a 

oferecer oportunidade e instrução para todos. Nesse sentido, a Associação 

Pestalozzi tem, ao longo dos anos, uma atuação  de fundamental importância no 

que tange o atendimento aos cidadãos portadores de necessidades especiais. 

Portanto, a parceria entre o Poder Público Municipal e a  

instituição filantrópica constitui um dos mais elevados modelos de sucesso no 
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regime de parceria realizado pelo Município, razão pela qual a sua manutenção 

é de inquestionável importância para a sociedade e deve ser promovida a bem 

do interesse público. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submete-se o presente Projeto 

de Lei à consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando-se que o 

mesmo alcance acolhida favorável, conforme todo o teor discorrido, para o bem 

do povo e atingimento dos deveres constitucionalmente dispostos. 

 

Município de Itapemirim, 10 de fevereiro de 2024. 

 

 

GENESIS ALVES BECHARA 
Prefeito Municipal  
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PROJETO DE LEI Nº. 07/2025. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A TRANSFERIR RECURSOS 
FINANCEIROS, A TÍTULO DE 
SUBVENÇÃO SOCIAL, À ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI DE ITAPEMIRIM, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025, NOS TERMOS EM 
QUE ESPECIFICA. 
 
 

O PREFEITO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do município faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou, e ele, em nome do povo, sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica O Poder executivo autorizado a conceder auxílio financeiro, 

a título de subvenção social, para a Associação Pestalozzi de Itapemirim, 

Associação Civil de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o 

número 36.403.293/0001-03, com sede na Rua Cel. Marcondes de Souza, nº 

123, Centro, Itapemirim-ES, mediante a celebração de instrumento legal 

apropriado, nos seguintes termos: 

 
I. Repasse de até R$ 363.000,00 (trezentos e sessenta e três mil reais), 

para custear a manutenção e a execução dos trabalhos da Associação 

Pestalozzi de Itapemirim no ano de 2025, conforme plano de trabalho 

apresentado. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1º de fevereiro de 2025. 

 

Município de Itapemirim-ES, 10 de fevereiro de 2024. 

 

 

GENESIS ALVES BECHARA 
Prefeito Municipal  
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